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lei nº 5.810/94, alterada pela lei nº 9.230/2021, pelo cometimento, em 
tese, de falta funcional constante de abandono de cargo, no período de 
ausências injustificadas desde o dia 10/03/2022;
iii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras aNa cláUdia sea-
bra oliveira, matrícula n° 57224244-1 e NilMa de soUza Meirelles, 
matrícula n° 5901059-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por até 15 
(quinze) dias úteis por conveniência e necessidade da administração Pública;
iv – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
v – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
Portaria Nº 222/2024-GAB/SiND. Belém, 15 de abril de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo eletrônico nº 2022/1487413 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de siNdicâNcia iNvestigatÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras izabel barros 
braga, Mat. nº 772135-1 e deNize Morais dos saNtos freire, Mat. 
nº 57192076-2, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo 
inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual pe-
ríodo por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – deliberar que a comissão sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
Portaria Nº 223/2024-GAB/PAD Belém, 15 de abril de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo o Processo administrativo disciplinar instaurado por meio 
da Portaria nº 48/2019-gab/Pad, de 15/05/2019, publicada no doe nº 
33.875 de 17/05/2019;
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrativo 
eletrônico nº 2023/1065594 e as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo os termos do Parecer nº 000065/2024 exarado pela 
Procuradoria geral do estado – Pge/Pa;
coNsideraNdo os termos da decisão exarada pelo exmo. sr. governador 
do estado, datada em 01/01/2024;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – declarar NUlidade Parcial do Processo administrativo 
disciplinar instaurado por meio da Portaria nº 48/2019-gab/Pad, de 
15/05/2019, publicada no doe nº 33.875 de 17/05/2019, a partir do 
interrogatório do investigado, para que seja reaberta a instrução processual 
e probatória;
ii – coNvalidar os atos praticados anteriormente ao interrogatório do 
investigado;
iii – coNstitUir comissão composta pelos servidores vitor HUgo 
silva da crUz, matrícula nº 57225704-1, feliPe teixeira rezeNde, 
matrícula nº 54197224-2 e saYoNara caMargo foNtaNa, matrícula nº 
773573-2, para sob a Presidência do primeiro;
iv – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
v – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
Portaria Nº 224/2024-GAB/PAD Belém, 15 de abril de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-

tivo eletrônico nº 2023/1127544 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disciPli-
Nar em desfavor do servidor e.s.c., matrícula nº 5897990-1, pelo come-
timento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, vi; 178, 
v c/c art. 190, v e xiii, da lei estadual nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras Maria JosÉ sil-
va do NasciMeNto, matrícula nº 5090580-4, telMa lúcia da silva 
Moreira, matrícula nº 5890577-1 e lazilda coNceiÇÃo lobato reis, 
matrícula nº 5437091-4, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
Portaria DE PRoRR. Nº 225/2024-GAB/PAD. Belém, 15 de abril de 
2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo o Processo adMiNistrativo disciPliNar instaurado 
por meio da Portaria nº 1.119/2023-gab/Pad de 27 de outubro de 2023, 
publicada no doe n° 35.590 de 30 de outubro de 2023;
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 01/2024-cPad, de 15 
de abril de 2024, da lavra da comissão Processante em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – Prorrogar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
Portaria DE REDES. Nº 226/2024-GAB/PAD. Belém, 15 de abril de 
2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 115/2024-cde/sedUc, de 
15/04/2024, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 347/2018-gab/Pad de 22/11/2018, 
publicada no doe n° 33.746 de 26/11/2018, prorrogado pela Portaria 
nº 341/2021-gab/Pad de 30/03/2021, publicada no doe nº 34.537 de 
31/03/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
Portaria DE REDES. Nº 227/2024-GAB/PADS. Belém, 15 de abril 
de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 01/2024-cPads/sedUc, de 
15/04/2024, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar 
Simplificado, instaurado nos termos da Portaria nº 14/2023-GAB/PADS 
de 03/01/2023, publicada no doe n° 35.244 de 04/01/2023, prorrogado 
pela Portaria nº 215/2023-gab/Pads, de 03/03/2023, publicada no doe 


